
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO REGIME DE URGÊNCIA Nº        , DE 2024.

(Do Sr Fred Linhares)

Requer regime de urgência na apreciação
do Projeto de Lei nº 3.722, de 2024, que
Criminaliza  condutas  relacionadas  à
exploração e divulgação de atividades de
apostas de quota-fixa não autorizada.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, termos do art. 155, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, a urgência para tramitação do Projeto de Lei nº 3.722,
de  2024,  que  “Criminaliza  condutas  relacionadas  à  exploração  e  divulgação  de
atividades de apostas de quota-fixa não autorizada”. 

Sala das Sessões, _____de ___________ de 2024.

Deputado FRED LINHARES
Republicanos/DF

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete nº 825, Cep: 70.160-900 – Brasília/
DF

Tel:(61)3215-5825 e-mail: dep.fredlinhares@camara.leg.br
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fred Linhares e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242715932100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  requerimento  visa  levar  ao  Plenário  da  Câmara  dos
Deputado  a  apreciação,  em  caráter  de  urgência,  do  PL  3722,  de  2024,  que
Criminaliza  condutas  relacionadas  à  exploração  e  divulgação  de  atividades  de
apostas de quota-fixa não autorizada.

A  exploração  ilegal  dessa  atividade  vem  crescendo  de  forma
acelerada, tanto no Brasil quanto globalmente, em razão do avanço da digitalização
e do acesso a plataformas online, lesando pessoa que, em busca de uma sorte
grande, acabam comprometendo suas finanças e veem-se viciadas em um jogo no
qual nunca sairão vitoriosas.

Os  jogos  de  aposta  ilegal  devem  ser  tratados  com  a  urgência  e
seriedade que a situação merece, sob pena de se tornar uma epidemia social, com
consequências devastadoras para toda a sociedade.

Por  essas  razões,  peço  apoio  aos  demais  Pares  para  levarmos  a
discussão desta importante matéria para o Plenário desta Casa.

Sala das Sessões, _____de ___________ de 2024.

Deputado FRED LINHARES
Republicanos/DF

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete nº 825, Cep: 70.160-900 – Brasília/
DF

Tel:(61)3215-5825 e-mail: dep.fredlinhares@camara.leg.br
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Fred Linhares)

 

 

Requer regime de urgência na

apreciação do Projeto de Lei nº 3.722, de

2 0 2 4 ,  q u e  C r i m i n a l i z a  c o n d u t a s

relacionadas à exploração e divulgação de

atividades de apostas de quota-fixa não

autorizada

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD242715932100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF)

 2  Dep. Romero Rodrigues (PODE/PB)

 3  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 4  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 5  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)

 6  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 7  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS)

 8  Dep. Franciane Bayer (REPUBLIC/RS)

 9  Dep. Bia Kicis (PL/DF) - LÍDER

 10  Dep. Coronel Meira (PL/PE)

 11  Dep. Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO)

 12  Dep. Helio Lopes (PL/RJ)

 13  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 14  Dep. Cezinha de Madureira (PSD/SP)

 15  Dep. Otto Alencar Filho (PSD/BA)

 16  Dep. Nelson Barbudo (PL/MT)

 17  Dep. Vitor Lippi (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 18  Dep. Silvia Waiãpi (PL/AP)

 19  Dep. Weliton Prado (SOLIDARI/MG)

 20  Dep. Coronel Assis (UNIÃO/MT)

 21  Dep. Roberto Duarte (REPUBLIC/AC)

 22  Dep. Carlos Sampaio (PSD/SP)
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 23  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

 24  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 25  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 26  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)

 27  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 28  Dep. Gilvan Maximo (REPUBLIC/DF)

 29  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 30  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 31  Dep. Amaro Neto (REPUBLIC/ES)

 32  Dep. Lafayette de Andrada (REPUBLIC/MG)

 33  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE

 34  Dep. Sargento Fahur (PSD/PR)

 35  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação

PSDB CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(P_113862)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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